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§ 2x> — Os ocupantes dos cargos ou funções de d i re 
ção ou chef ia , de que t r a t a êste art igo, somente poderão 
exercer cargos ou íunções da. mesma espécie ou.de . n a t u 
reza consul t iva , em situação hierárquica correspondente 
aquela em que se a c h a v a m . 

§ 3.0 — Ficarão ext intos, n a vacância» os cargos iso
lados dos funcionários abrangidos por êste a r t i go . 

§ 4 o — Fe i t a s as promoções, ficarão igualmente ex-
f n t o s os cargos de m e n o r venc imento das carre i ras res
pect ivas, vagos em decorrência das vagas originárias. 

A r t i go 34 — Ressalvadas as demais disposições legais 
sôbre a iastamento , os ocupantes de cargos referidos no 
ar t i go anter ior e seus parágrafos ficarão à disposição do 
D.A .E . , nos termos do ar t igo 32 e seus parágrafos desta 
l e i , podendo ser aproveitados n o Quadro próprio do D e 
par tamento , com venc imentos não infer iores aos que per 
cebem n a da ta desta l e i " . 

A r t i g o 11 Ficá revogado a § 4 J O do a r t i go 127 do 
Decre to - l e i n - 12.273, de £3 de outubro de 1941. 

Parágrafo único E m consequência do disposto nes
te art igo, as diárias serão pagas e m dobro e e m t r i p l a 
em relação ao est ipulado n a tabe la , quando o des loca
mento do funcionário se der, respect ivamente, pa ra outro 
l i s tado ou pa ra o D i s t r i t o F e d e r a l . 

A r t i g o 18 — F i c a acrescido ao art igo 128 do Decre to -
le i n . 12.273, de 28 de ouu ibro de 1941, c seguinte pará
grafo único: 

* Parágrafo único — A concessão de diárias por pe
r iodo superior a 30 dias consecutivos, que só se fará em 
iac>os excepcionais, dependerá de autorização do Gover 
nador em cada c a s o " . 

A r t i go Í9 — O ar : igo 9.0 e seu parágrafo único da 
L e i n . 2.006, de 20 de dezembro cie 1952, passa a v igorar 
com a seguinte redação: 

" A r t i g o 9.0 — A gratificação a título de representa
ção, quando o serv idor for designado p a r a serviço o u es tu
do fora do Estado, de que t m r a o art igo 118, n . Y , do 
Decre to- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, será a r b i 
t r ada pelo Governador , porlendp ser percebida c u m u l a t i -

">amente c u não com a diária". 

A r t i go 20 — O art igo 20 da L e i n . 1309, de 29 ds 
TiOvembro de 1951, passa a ser a .seguinte redação: 

" A r t i g o 20 — O pessoal extranumerário, quando a d 
m i t i do p a r a funções com denominação •cpiTcsüoaàtme 
à de cargos de ca r re i ra ou isolados, terá o seu salário 
f i xado até o máximo correspondente ao venc imento i n i c i a l 
c a car re i ra ou do cargo i so lado . 

Farágrafo único — P a r a efeito do disposto nesse a r 
t igo deverão ser considerados, en i conjunto, todos os Q u a 
d re * de Pessoal pertencentes à Administração d i re ta do 
E s t a d o " . • • 

A r t i go 21 — (... Ve tado . . . ) . 
A r t i g o 22 — (... Ve tado ...>. 

A r t i go 23 — F i c a m equiparados em seus direitos, de
veres e vantagens as carre i ras de Advogado, Engenhe i ro 
e Médico bem como os cargos de direção e de che f ia a elas 
pert inentes. 

§ l . o — O s cargos das carre i ras mencionadas neste 
ar t igo terão seus venc imentos enquadrados nos padrões 
T U , V , X e Y , respeitado o a t u a l escalonamento das 
classes das respectivas car re i ras . 

§ 2.o — O s cargos isolados de direção que correspon
d e m às carre i ras menc ionadas neste art igo , terão seus 
vencimentos f ixados n a seguinte con formidade : os dos 
padrões V e X , no padrão Z ; os tio padrão Y , n a quadro 
Z - l ; e os do padrão Z , n o padrão Z - 2 . 

I 3 .0 — O s vencimentos dos cargos de Procurador 
G e r a l do Estado, de Assessor Chefe d a Assessoria Técni
co Leg i s la t i va e de Procuradores Chefes, f i c a m f ixados 
nos padrões Z - 3 , p a r a os dois pr ime i ros e Z - 2 p a r a os 
últimos. 

Ar t i go 24 — F i c a m revogadas a alín?a " a " e o § l .o 
do art igo 120 do Decre to - l e i n . 12.27«*, de 28 de outubro 
de 1941. 

Parágrafo único — Nos casos que leis especiais de
t e rm ina rem expressamente o pagamento de t raba lho ex
traordinário nos termos d a l e t r a " a " e § l . o do Ar t i go 
120, do Decre to- le i n . 12.273, de 23 de outubro de 1941, 
estes passarão a ser pagos de acordo com o que de t e rmi 
n a a l e t ra " b " do mesmo art igo 120 e demais parágra
fos. 

A r t i go 25 F i c a m majoradas em Cr$ 200,00 (duzen
tos cruzeiros» mensais todas as gratificações " p i o labore" ' 
previstas em l e i . 

A r t i go 26 — (... Vetado ...-.). 
Ar t i go 27 — O funcionário que, ao alcançar a apo

sentador ia , estiver exercendo, há ma i s de 5 anos, função 
de qualquer na tureza em órgão autárquico, e em conse
quência perceber diferença dc vencimentos, terá assegu
rado o d i re i to de incorporar aos respectivos p-oventos a 
remuneração correspónuente. 

Ar t i go 28 — F t c a m suspensas pelo prazo de 4 (qua
tro) anos, em repartições subordinadas ao Poder E x e c u t i 
vo, as nomeações de funcionários em caráter in te r ino ou 
em substituição, e bem ass im as admissões de e x t r a n u -
merários, exceto nos seguintes casos: 

I em consequência de concurso ; 
I I p a r a cargos e funçôss de direção e che f ia ; 

I I I p a r a cargos do Ministério Público, das c a r r e i 
ras po l i c ia is e cargos docentes; 

I V como extranumerário, e m renovação de con 
t ra to ; 

V como extramvmerário, nos casos previstos no 
art igo 47 da L e i n, 1309, de 29 de novembro de 
1951; 

V I como extranumerário, p a r a c laro decorrente 
de d ispensa; 

VT I nos Serviços Indus t r i a i s ; 
VXXI nos Hosp i ta is de propr iedade do Es tado ; 

I X como extranumerário, p a r a funções docentes; 
X como extranumerário, n a Imprensa O f i c i a l ; 

X I como extranumeiário, p a r a execução do P l a n o 
Quadr i ena l . 

Parágrafo único — O disposto neste art igo se esten
de aoo órgãos de na tureza autárquica. 

A r t i g o 29 — O a fastamento de funcionário, com base 
no parágrafo único do ar t i go 41 do Decre to - l e i n . 12.273, 
ae 28 tie outubro 1941, só será autor izado o u renova
do após comprovação, em processo, da absoluta necess ida
de da med ida , ouvidos sempre os Secretários de Es tado ou 
dir igentes de órgãos d i re tamente subordinados ao G o v e r 
nador , respectivas, e o Depar tamento E s t a d u a l de A d m i 
nistração. ! ' ' '. ' • 

A r t i g o 30 — Serão aposti lados., pelos Presidentes, dos 
T r i b u a i s de Justiça, 4 e Alçada ou de Contas , pelos respeç-
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t ivos Secretários de Estado , ou autor idades corresponden
tes de autarquias , os t i tu los dos funcionários perteneen 
tes aos quadros de pessoal, cu j a situação j se ja a l t e rada 
$m v i r tude desta l e i . 

Parágrafo único — Independentemente de apost i la , a 
Secre ta r ia da Fa z enda promoverá os pagamentos de acor
do com as novas Tabe las , quandp não ocorra a hipótese 
prev i s ta n o " c a p u t * s deste a r t i go . 

A r t i g o 31 — A s despesas decorrentes d a execução d a 
presente l e i correrão à conta das verbas próprias do orça
mento , f i cando o Pode r Execut i vo autor i zado a ab r i r , n a 
Secre tar ia d a F a z e n d a , às respeetivers Secretar ias de E s t a 
do, u m c red i ta até a importância de C r $ 436.573.978,00 
(quatrocentos e t r i n t a e seis milhões, qu inhentos e seten
ta e três m i l , novecentos e setenta e oito cruzeiros) , s u 
p lementar às c i tadas verbas . 

§ l . o — O va lor do presente credito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações,de cre
di to que a Secre tar ia d a F a z e n d a f i ca autor i zada a r e a 
l i zar , mediante emissão de Le t ras do Tesouro do Es t ado . 

§ 2.o — A s Le t ras d o Tesouro do Es tado serão res
gatadas n a f o rma estabelecida no parágrafo único do a r 
t igo 2.Q da L e i n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953. 

§ 3.o —• A s despesas re la t i vas ao pessoal das a u t a r 
quias deverá onerar o orçamento dessas entidades*. 

A r t i g o 32 — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua pubüccção, revogadas as disposições e m contrário, p r e 
valecendo seus ef s i tos a p a r t i r de l .o de outubro dé 1954. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 3 r?e 
outubro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 
Sebastião Paes de A l m e i d a 
Renato Costa L ima 
Nilo A n d r a d e A m a r a l 
José de M o u r a Rezende 
Plínio C a v a l c a n t i de A lbuquerque 
José Rome i r o P e r e i r a 
José A t a l i b a Leone l 
P a u l o Cesar de Azevedo An tunes 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
doã Negócios do Governo , aos 4 cie outubro de 1954. 

Car l o s de Albuquerque Se i f f a r th , 
d i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 
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L E I N. 2. D E Z D E O U T U B R O DE 1954 

Restabelece a autonomia do Instituto 
Agronômico, e m Campinas, equiparando-o à 
categoria de Departamento e dá outras pro
vidências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o L o — F i c a ex t in ta a Divisão de Experimentação 
e Pesquisas ( Inst i tuto Agronômico), do Depar tamento d a 
Produção Vegeta l , c r i adas pelo Decre to - l e i n . 12.503, de 
10 de jane i ro de 1942. 

A r t i g o 2 o — F i c a restabelecido o Ins t i tu to Agronômi
co, e m C a m p i n a s , equiparado à categor ia de D e p a r t a 
mento e d iretamente suoord inado ao Secretário de E s t a 
do dos Negócios da A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 3.o — São atribuições gerais do Ins t i tu to Agro
nômico: 

I — rea l i zar estudos sôbre o cu l t i vo e me lhoramento 
de nossas pr inc ipa i s p lan tas econômicas; 

I I — estudar os solos do Estado , a f i m de c lass i f icar 
os diversos t ipos, p a r a o seu me lho r aprove i tamento ; 

I I I — estudar os problemas cie conservação do solo 
e os métodos de elevar, o nív3l de sua fer t i l idade , bem 
como as questões re lat ivas a irrigação e d i enagem p a r a 
f ins agrícolas; 

I V — mante r u m a rede .de estações exper imentais 
pa ra estudos regionais dos problemas agronômicos: 

V — estudar a c l imato log ia agrícola, pa r t i cu l a rmen 
te seus fenômenos que ocas ionam prejuízos à ag r i cu l tura 
e pesquisar métodos de prevenção; 

V I — estudar, do ponto. de. v i s ta botânico, as p lantas 
de interesse p a r a os t rabalhos de. pesquisa e exper imen
tação agrícolas; 

V I I — estudar os prob lemas.de f is io logia vegetai, p a r 
t i cu la rmente das p lan tas econômicas; 

, V I I I — introduzia* e solünatar .plantas eme nossam 
ter interesse p a r a os t rabalhos da instituição, fazendo 
permutas e aquisição de amostres de ma t e r i a l vegetal, 

I X — real i zar estudos de genética e c i to logia a p l i c a 
das ao me lhoramento das p lantas cu l t i vada? ; 

X — estudar meios de combate às moléstias e praga? 
das p lantas em estudo em suas dependências, em colo-
boração com ou feras- .repartições especial izadas da Secre
ta : i a cia A g r i c u l t u r a ; 

X I — efetuar estuemos de química indispensáveis aos 
t raba lhos da instituição; 

X I I — efetuar pesquiso s tecnológicas, objet ivando o 
aprove i tamento i ndus t r i a l dos produtos agrícolas; 

X I I I — estudar * ap l i car a técnica exper imenta l ma is 
adequada e ef iciente aos t rabalhos de experimentação 
agrícola; 

X I V — manter bibl ioteca no estabelecimento e suas 
dependências; 

X V — produz i r micro -organ ismos úteis à ag r i cu l tu ra 
e à indus t r i a agrícola, sementes e mudas básicas, dest i 
nadas a u l te r io r multiplicação pelo Fomen to Agrícola; 

X V I — da r publ ic idade aos resultados das pesqui 
sas e dos t raba lhos exper imenta is ; 

X V I I — colaborar, sem prejuízo de sua autonomia 
e das suas f inalidades,, nos termos do Dec re tOr i e i .n . 6.283, 
de 25 de jane i ro de 1934, com a . Univers idade de São 
P a u l o : 

X V I I I — estabelecer e man te r relações com os cen
tros agrícolas e científicos, nac iona is e estrangeiros bem 
como estre i tar colaboração e m assuntos de sua alçada 
com todas a s repartições do Es tado ; 

X I X — colaborar , em assuntos de sua especialidade, 
com os diversos órgãos d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , es
pecia lmente c em a Diy isgo de Fomen to Agrícola, do 
Depar tamento d a Produção Vegeta l , (.., vetado ...") f a r -
necendò-Ihe, além de sementes de comprovado va lor agro
nômico, os elementos necessários à execução de seus t r a 
balhos de assistência técnica aos lavradores : 

\ X X — proporc ionar estágios dé especialização em 
assuntos de sua competência. \. 

A r t i go 4.o — O Ins t i tu to Agronômico, que será d i 
r ig ido por u m D i r e t o r G e r a l . , em comissão* terá a se
guinte organização: 

I — Gab ine te do D i r e t o r G e r a l : 
II ~~ Divisão de Agronomia , c o m as seguintes Secções: 
a ) — Café: 
b\ ~- Algodão; , 

c) — P l a n t a s F ibrosas ; 
d) — Cerea is ; 
a> — Oleag inosas; 

• f> — F u m o , P l an tas Med i c ina i s e Inset ic idas; 
g) — C a n a de Açúcar; * 7 

h> — O l e r i c u l t u r a e f l o r i c u l t u r a ; 
1) — C i t r i c u l t u r a ; 

2) — F r u t a s T rop i ca i s ; 
lt). — V i t i c u l t u r a ; ~ 
i ) — F r u t a s de C l i m a Temperado ; 

m ) — Leguminosas ; 
n> —• Raízes e Tubérculos; 
c> — P l a n t a s T rop i ca i s ; . 
I I I — Divisão de Estações Exper imenta i s , compreen

dendo unidades d isseminadas pelo território do Es t ado ; 
I V — Divisão de Solos, Mecânica Agrícola e Tecno

log ia , c om as seguintes Secções; 
a> — Agrógeoiogia; 
b) — Conservação do So l o ; 
c> — Fer t i l i dade do So l o ; 
d) — Química; 
e) —' Irrigação; 
f> — Tecno log ia Agrícola; 

g) — Tecno log ia de F i b r a s ; 
h ) —Mecân ica Agrícola; 
V — Divisão de B io l og i a , com as seguintes Secções: 
a> -— Genética; 
b> — C i t o l o g i a ; 
e) — Introdução de P l an t a s ; 
d) — Botânica; 
e) — F i topa to log ia ; 
í> — Entomo log ia ; 
g) — F i s i o l og i a ; 
h> — V i r o l a g i a ; 
V I — Divisão de Administração, compreendendo: 
l v Secções: 
a) — M a t e r i a l , compreendendo os setores de A l m o x a 

r i fado e de Compras ; 
b) — Contab i l i dade ; 
c ) — Exped iente ; 
d ) — Protoco lo e Arqu i vo ; 
e) — Pessoal ; 
í> — B ib l i o t e ca ; 
2. Tesoura r i a ; -
3 . P o r t a r i a ; 
4 . G a r a g e m ; 
5. O f i c i n a s . 
Parágrafo único — J u n t o ao Gab inente do Diretor 

Gcfral, a êle d iretamente subordinados, funcionarão: 
I — Conse lho Técnico A u x i l i a r , d a q u a l farão parte 

0 D i r e t o r G e r a l , os quatro Diretores de Divisão (Técni
ca) e £êis técnicos do Inst i tuto , a serem escolhidos n a 
f o rma a ser f i x ada em regulamento ; 

I I — Comissões Técnicas; 
I I I — Estação E x p e r i m e n t a i C e n t r a l de C a m p i n a s ; 
I V — Secção de Técnica E x p e r i m e n t a l ; 
V — Secção de C l imato log ia Agrícola; 
V I — Gabinetes de Desenho e de Fotogra f ia , Museu , 

Publicações e T i pog ra f i a . 
A r t i go 5.o — A s atribuições das dependências a que 

se refere o art igo anter ior serão f ixadas em regulamento, 
a ser ba ixado dentro " do p r a z o . d e 90 (noventa) dias d a 
publicação d a presente l e i . . . 

A r t i go 6.o — F i c a m criados, n a Pa r t e Pe rmanente do 
Quad ro d a Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , os seguintes ca r 
gos, destinados ao Ins t i tu to Agronômico: 

N a Tabe la I — 1 (um) de D i r e t o r G e r a l i padrão " Z " . 
N a Tabe la I I — 4 (quatro) de D i r e to r de Divisão, p a -

:*rã> " Y " ; 
(um) de D i r e t o r de Divisão Adrr i in is t ra l i vo , padrão 

6 (seis) de Chefe de Secção Ad in in i s t r a t i v a , padrão 

A r t i g o 7.o — F i c a instituída, n a Tabe la I V da P a r 
te Pe rmanen te do Quadro d a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , 
1 (uma) função grat i f i cada de Secretário de D i r e to r G e 
r a l ( F G - 4 ) , dest inada ao Ins t i tu to Agronômico. 

A r t i go 8!o — A s Chef ias : te Secções e de Estações 
Exper imenta is , a que a ludem os i tens H a V do art igo 
4.o e do parágrafo único do mesmo art igo, obedecidas as 
regulamentações prof issionais, serão exercidas por técni
cos do Quadro d a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , portadores 
de d ip loma de g rau universitário, designados pelo t i tu la r 
da Pas ta , enquanto não forern criados os respectivos 
cargos c u estabelecidas as condições de exercício dessas 
atribuições, em le i especia l . 

A r t i go 9.o — Os funcionários designados p a r a as f u n 
ções de Encarregado da Po r t a r i a , Garagem, Of ic inas , G a 
binete de Desenho, Gab ine te de Fotogra f ia , M u s e u , T i p o 
graf ia , Publicações, A lmoxar i f ado e Compras perceberão, 
a título de " p r o labore" , as gratificações seguintes: 

C r $ 
Po r t a r i a , Ga ragem e O f i c inas .. 1.200,05 
Gabinetes de Desenho e de Fotogra f ia , M u s e u 

e T ipog ra f i a 1.400,00 
Publicações, A lmoxar i f ado e Compras .. . . . . 1.600,00 

Ar t i go 10 — F i c a m ext intos : 
I — 1 (um) cargo de D i r e t o r de Divisão, padrão **Y" ; 

I I — 1 (um) cargo de Chefe de Secção de Admin i ? 
tração, padrão " S ' ? ; 

I I I — 4 (quatro) F G - 5 (Chef ias de Subdivisão); 
I V — 2 (duas) F G - 5 (Chef ias dc Secção Técnica) . 
Parágrafo único — U m dos cargos de D i r e to r de D i 

visão, padrão " Y " , cr iados pelo art igo 8.,o será provido 
pelo a tua l ocupante do cargo de D i re to r d a Divisão de E x 
perimentação e Pesquisas ( Inst i tuto Agronômico), padrão 
" Y " , o r a ex t in to . 

A r t i go 11 — O s cargos de D i re to r G e r a l e D i r e t o r de 
Divisão Técnica serão pr ivat ivos de engenheiros agrô
nomos. 

Ar t i go 12 — Serão aposti lados, nos têrmcs desta l e i , 
os títulos de nomeação dos funcionários atua lmente e m 
exercício n a o ra e x t i n t a Divisão de Experimentação e 
Pesquisas e lotados no Depar tamento d a Produção Vege
t a l , ass im com%gdos. que se a c h a m presentemente de la 
afastados, em v i r tude do desempenho de comissões l e 
gais . 

A r t i go 13 — P a r a atender à despesa com à execução 
da presente l e i , f i ca o Poder Execut ivo autor izado a abr i r , 
n a Secre tar ia d a Fazenda , à Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , 
u m crédito até o l im i t e de C r $ 423.200,00 (quatrocentos e 
v inte e três m i l e duzentos cruzeiros) , suplementar às ver-
bas próprias constantes do orçamento, atribuídas à mesma 
Secre ta r ia . 

§ l . o — O va lor do presente crédito será coberto corn 
os recursos provenientes do produto de operações de cré
dito que a Secre tar ia d a Fazenda f i c a autor i zada a r e a l i 
zar , med iante a emissão de Le t ras do Tesouro do E s 
tado. . 

§ 2.o — A s Le t ras do Tesouro; do Estado serão resga
tadas n a f o rma estabelecida no parágrafo único do art igo 
2.o d a L e i n . 2.412, de 15 de dezembro dé 1953. 

§ 3 .0 —- O l i m i t e f i xado no art igo 2.o do Decreto- le i 
n . 13.156, de 30 de dezembro de 1942, f i ca elevado da por -
ceutagem necessária à execução dá med ida de que t ra ta e 
§ l . o dêste a r t i go . 

Imprensa Q í H a i 
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